
• 

LEI NO 

Estado de Mato Grosso 

1.868, DE 6 DE SETEiJIlRO DE 1 963 • 

Cria um Pasto de Sa~de no Distrito de 
Antonio João, município de Amambai • 

: 
Faço aaber que a Asse~b16ia Legislativo do Est~ 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lai : 
Artigo 10 - Fica criado um pasto de Sa~de na a~ 

de do Distrito de Antonio João, município de Amambai • 
Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação revogadas as disposições em contrário • 

Palácio A1encaatro,em Cuiabá, 6 de setembro de 
1 963, 1420 da Iodependência e 750 da Rep~b1ica • 
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